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EMENTA: DrRErro ADMrNrsrRATrvo. Lsr 8.666/93 E posrERroREs ATTERAÇÕES, BEM

coMo A LEI FEDERAL tto 10.520/02,s erNna DEcRETo r,rn 10.024 /19. Acrnca ne

LEGALTDADE Do pRocEDrMENTo LrcrrATóruo Nn 0L312023 pRrcÃo rlsrRôNrco Nn

0t3/2a23.

Emerge o presente parecer solicitado pelo Pregoeiro do Município de Chã Grande/PE,

acerca da legalidade do procedimento licitatório ne 0L3/2023,pregão eletrônico ne O73f2023,o
qual detém com objeto o Regisffo de Preços por item, consignado em ata, pelo prazo de 12 (doze)

meses, para eventual e futura Contratação de Empresa para fornecimento parcelado de gases

medicinais, com cessão de cilindros em forma de comodato, destinados ao abastecimento do

Hospital Geral Alfredo Alves de Lima.

Destarte, emitimos o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos moüvos
determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, para quem devem os autos ser

remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emiüdos por essa Assessoria Jurídica são dotados de

caráter opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos da autoridade
competente.

RETATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Trata-se de exame jurídico a ser realizado nos autos do presente processo licitatório, o

qual detém como obieto o Registro de Preços por item, consignado em ata, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual e futura Contratação de Empresa para fornecimento parcelado de gases

medicinais, com cessão de cilindros em forma de comodato, desünados ao abastecimento do
Hospital Geral Alfredo Alves de Lima.

O Secretário de Saúde do Município, no uso de suas atribuições, assim outorgadas a este

legalmente, inclusive na ordem da legislação Municipal, autorizou a abertura do processo licitatório
por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, legitimamente nomeada.
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A modalidade escolhida encontra guarida e extenso amparo normaüvo no arL l,'da Lei

L0.520/2002, assim como no Decreto Federal ns 70.024/2019 em seu arl 1o.
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A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conteriustificativada necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência

ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendaçõeg
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

Há de se presumir, pois, que as especificações técnicas contidas em cada processo,

inclusive quanto ao detalhamento do obieto da contratação, suas características, requisitos e avaliação

do preço estimado, tenham sido determinadas pelo setor competente com base em parâmetros

técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. Assim, sua atuação dar-se-á
conforme o art 38e, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

A análise do edital e minuta do contrato é exigência feita pela Lei Federal ne 8.666/93, no
parágrafo único, do artigo 38. Vejamos:

Art 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação
sucintadeseuobjetoedorecursopróprioparaadespesa, eaoqualserão juntadosoportunamente:

t...I

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios
ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da

Administração.

Em igual entendimento, estabelece o Decreto ns 10.024 de 20 de setembro de 2019, que

aprova o regulamento para a modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de

bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia:

ArL 8s O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

IX - parecer iurídico;

Desse modo, afere-se que o presente instrumento convocatório tratâ-se de uma licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, regulamentada pela Lei Federal ne 10.520/02.

É muito importante salientar que a modalidade Pregão podera ser adotada para aquisição

de bens e serviços comuns, ou seja, aqueles cuios padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Senão vejamos:
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Ademais, verifica-se ainda que o modo de disputa adotado para o pregão eletrônico foi
a modalidade aberta e fechada, em que os licitantes apresentam lances públicos e sucessivos,

apresentândo, ao final, lance final fechado, conforme critério de iulgamento do edital, modalidade
amparada pelo Decreto Federal 10.024/20L9.

Decreto Federal de n'10.024/2019

Art 31. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

Salienta-se, que o presente parecer é dotado de caráter opinaüvo, destarte, não detém

conhecimentos técnicos para auferir os valores praticados pela Administação Pública e
arrematados ao final.

Isto posto, pugna esta Assessoria furídica que após devida análise em todos os atos no
Procedimento Licitatório em comento, constata'se como favorável o parecer à homologação do

certame, com consequente adjudicação a quem neste triunfou. Insta oportunizar que deve o

presente expediente ser encaminhado ao ordenador de despesa, para análise e decisão final.

É o Parecer. Salvo Melhor luízo.

Chã Grande (PE), quarta-feira 10 de ianeiro de 2024.

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA
Advogado OABIPE ns 37.827 Advogado - OABIPE ne 60.974
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